
 
 

E D I T A L 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA 

                                   

 

ÁLVARO JOSÉ PATO AZEDO, Presidente da Câmara Municipal de Moura, 

em cumprimento do artigo 56º da Lei N.º 75/2013, de 12 de Setembro torna 

público: 

 

(Reunião Extraordinária de vinte de dezembro de dois mil e vinte e dois) 

 

 

 

Processo de Desagregação das Freguesias da União de Freguesias de 

Moura e Santo Amador 

 

DELIBERADO POR MAIORIA, COM QUATRO VOTOS A FAVOR E TRÊS 

VOTOS CONTRA DOS VEREADORES DA CDU, EMITIR PARECER 

DESFAVORÁVEL AO PROCESSO DE DESAGREGAÇÃO DAS FREGUESIAS 

DA UNIÃO DE FREGUESIAS DE MOURA E SANTO AMADOR. 

 

DELIBERADO AINDA SUBMETER O DOCUMENTO À APROVAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MOURA. 

 

 

 

Para constar se passou este e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de costume. 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Paços do Concelho, 20 de dezembro de 2022  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

_____________________________ 

/Álvaro José Pato Azedo/ 

 

 

 
   

 

 

 

 


